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1. INTRODUÇÃO 
 

Esta pesquisa pretende analisar a situação do trabalho ofertado às 

mulheres presas nas cidades de Pelotas e Rio Grande, devido ao trabalho da 

mulher apenada possuir particularidades que o diferencia do trabalho masculino, 

quais sejam, sua presença em um ambiente masculino adaptado, reprodução do 

ideário social de trabalho feminino, concentrando-se em prestação de serviços 

domésticos no estabelecimento, manutenção, limpeza, cozinha, artesanato e 

costura, e número reduzido de projetos que se voltem ao trabalho feminino. 

Atualmente, o trabalho é proposto como mecanismo de inserção social, sem 

contudo apresentar clara indicação de cumprir seu papel. Entre os trabalhadores 

apenados, encontram-se as mulheres em situação de especial vulnerabilidade, 

sendo minoria no sistema prisional e frequentemente não possuindo ambiente 

plenamente separado do masculino. Segundo a Lei de Execução Penal (LEP), Lei 

7.210/1984, o trabalho constitui direito e dever do preso, sendo também previsto o 

trabalho na Constituição Federal como direito social. Contudo, a oferta de vagas 

de trabalho não está disponível à totalidade da população carcerária. Entre as 

mulheres presas, somente 24% (INFOPEN, 2016) possuem a oportunidade de 

realizar atividade laboral, em sua maioria, 87% (INFOPEN, 2016), somente dentro 

do ambiente prisional, realizando tarefas internas de manutenção. O estado do 

Rio Grande do Sul apresenta um índice de mulheres presas em atividade laboral 

maior do que a média nacional de 42% (INFOPEN, 2016). As atividades laborais 

realizadas pelas mulheres presas, via de regra, reproduzem um ideário social de 

trabalho feminino, concentrando-se em prestação de serviços domésticos no 

estabelecimento, manutenção, limpeza, cozinha, artesanato e costura (CHIES; 

VARELA, 2009). No que tange à participação da iniciativa privada, o trabalho 

prisional, que deveria servir a possibilitar a inserção no mercado de trabalho, 

mostra-se uma forma de exploração da mão-de-obra, motivada pelos diversos 

benefícios ofertados pelo Estado para empresas privadas que ofertem vagas de 



 

 

trabalho para pessoas em encarceramento (CHIES; VARELA, 2009). Contudo, 

restam dúvidas a respeito da necessária contrapartida às mulheres privadas de 

liberdade, em especial ao se considerar a baixa ou inexistente remuneração 

ofertada (DEPEN, 2014), em contrariedade à LEP e, possivelmente, à Carta Maior 

(BARROS, 2015). Tem como pressuposto analisar a situação laboral das 

mulheres privadas de liberdade no sistema prisional das cidades de Pelotas e Rio 

Grande, de modo a determinar as consequências positivas e negativas do 

trabalho ofertado para estas mulheres, pois considera-se que o trabalho ofertado 

às mulheres presas não atinge o objetivo de melhora das perspectivas de 

emprego e reinserção social das egressas do sistema prisional. Tem-se por 

objetivo geral Analisar a situação laboral das mulheres privadas de liberdade no 

sistema prisional das cidades de Pelotas e Rio Grande, de modo a determinar as 

consequências positivas e negativas do trabalho ofertado para estas mulheres; 

por objetivos específicos, a) verificar quais são as alternativas laborais oferecidas 

às mulheres que cumprem pena em regime fechado em instituições nas cidades 

de Pelotas e Rio Grande; b) observar qual o discurso institucional produzido nas 

unidades prisionais que fazem parte do universo de pesquisa acerca da função e 

possíveis benefícios do trabalho prisional desenvolvido pelas internas, bem como 

acerca das principais dificuldades vivenciadas em cada unidade; c) observar a 

percepção das internas acerca das alternativas de trabalho prisional oferecidas. 

 
2. METODOLOGIA 

 
Será utilizado o método hipotético-dedutivo, partindo-se de uma hipótese a 

respeito do trabalho prisional feminino. Quanto à abordagem, trata-se de pesquisa 

qualitativa-quantitativa, mediante seleção de amostra representativa e entrevista 

em profundidade com as apenadas selecionadas. Como métodos auxiliares, 

serão utilizados os métodos empírico e estatístico, correspondendo, 

respectivamente, às entrevistas em profundidade com as apenadas e à análise 

dos dados estatísticos obtidos. O universo de pesquisa é a população prisional 

feminina das cidades de Pelotas e Rio Grande. Deste universo, será selecionada 

amostra representativa através de características ligadas ao trabalho, de modo a 

formar estratos da população que permitam a seleção de indivíduos de cada 

estrato na correspondente proporção com o todo. A amostra, em tamanho a ser 

definido, será selecionada entre a população do presídio misto de Pelotas e do 

presídio feminino de Rio Grande, de modo a possibilitar a comparação entre o 



 

 

tratamento dado à população prisional feminina em um ambiente próprio e em 

uma ala de um presídio masculino. Após a seleção da amostra, serão conduzidas 

entrevistas em profundidade com os indivíduos selecionados. Aqui, será utilizado 

a abordagem qualitativa, sendo utilizados os resultados obtidos de modo a 

aprofundar a análise das informações estatísticas obtidas. 

 
3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 
A pesquisa encontra-se em fase de levantamento da literatura especializada 

e análise bibliográfica e estátistica, ainda não tendo sido iniciada a etapa empírica 

da pesquisa, na forma de entrevistas. Através do levantamento bibliográfico, 

determinou-se que, considerando a precariedade dos presídios mistos, cuja 

própria existência contraria a LEP, é relevante investigar se esta situação, qual 

seja ala feminina em presídio masculino, apresenta uma diminuição das 

oportunidades de trabalho ofertadas às mulheres, quando considerada em 

relação ao presídios exclusivamente femininos. Desta forma, busca-se comparar 

os dados que serão obtidos no presídio misto de Pelotas e no presídio feminino 

de Rio Grande. 

 
4. CONCLUSÕES 

 
A pesquisa encontra-se em seus estágios iniciais, de modo que não é 

possível estabelecer conclusões nesta fase. 
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